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Comunicado de DEFERIMENTO referente ao protocolo: 8736/2022
CEVS 355210601-462-000002-1-3 Data de Validade: 03/06/2023
Razão Social: BELO MONTE COMÉRCIO DE CAFE LTDA 
Endereço: CORREDOR TURISTICO LAERCIO PICARELLI NÚMERO: S/N – Rio do Peixe Resp. Legal: JOSE ROBERTO FRANCO 
Município: SOCORRO/SP- CEP: 13960-000 
Diretor da EQUIPE TÉCNICA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SOCORRO. 
Defere a Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
SOCORRO 01/08/2022

Comunicado de DEFERIMENTO referente ao protocolo 7784/2022
CEVS: 355210601-960-000383-1-8 DATA DE VALIDADE: 08/06/2023 
Razão Social: RAISSA THAIS DE FARIA 
Endereço: RUA CORONEL GERMANO NÚMERO, nº 180 BAIRRO: Centro. 
Resp. Legal: RAÍSSA THAIS DE FARIA 
MUNICÍPIO: SOCORRO/SP CEP: 13960-000 
O Diretor da EQUIPE TÉCNICA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SOCORRO. 
Defere a Licença de Funcionamento Inicial do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
SOCORRO 01/08/2022

Comunicado de DEFERIMENTO referente ao protocolo: 11802/2022
CEVS: 355210601-463-000054-1-0 - DATA DE VALIDADE: 10/06/2023
Razão Social: R. JACOB FILHO ALIMENTOS EIRELI CNPJ / CPF: 14.151.125/0001-27 Rua Endereço: CRT NÚMERO: 251 D BAIRRO: Camanducaia 
de baixo
Resp. Legal: ROBERTO JACOB FILHO 
MUNICÍPIO: SOCORRO/SP CEP: 13960-000 
O Diretor da EQUIPE TÉCNICA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SOCORRO. 
Defere a Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
SOCORRO 01/08/2022

Comunicado de DEFERIMENTO referente ao protocolo 6574/2022 
CEVS: 355210601-960-000318-1- DATA DE VALIDADE: 10/06/2023  
Razão Social: THAIS LOPES FORMAGIO 
Endereço: Rua JOSE BATISTA P. DE ARAUJO, nº: 61  - BAIRRO: CENTRO.
MUNICÍPIO: SOCORRO/SP CEP:13960-000 
O Diretor da EQUIPE TÉCNICA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SOCORRO. 
Defere a Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
SOCORRO 01/08/2022

Comunicado de DEFERIMENTO -  referente ao protocolo 10013/2022 
 CEVS 355210601-960-000386-1-0 - DATA DE VALIDADE: 10/06/2023
Razão Social: BENEDITA APARECIDA DE SOUZA 
Endereço: Rua GENERAL GLICERIO NÚMERO, nº 126 - BAIRRO: Centro 
Resp. Legal: BENEDITA APARECIDA DE SOUZA 
MUNICÍPIO: SOCORRO/SP CEP: 13960-000 
O Diretor da EQUIPE TÉCNICA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SOCORRO. 
Defere a Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
SOCORRO 01/08/2022

Comunicado de DEFERIMENTO  -  referente ao  protocolo- 3559/2022   
 CEVS: 355210601-863-000014-1-4 - DATA DE VALIDADE: 15/06/2023
Razão Social: VANESSA FORATO FERRAZ 
Endereço: RUA SEBASTIÃO TEIXEIRA DE PAIVA, Nº: 22: BAIRRO: CENTRO 
Resp. Legal: VANESSA FORATO FERRAZ 
MUNICÍPIO: SOCORRO/SP CEP: 13960000   
O Diretor da EQUIPE TÉCNICA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SOCORRO. 
Defere a Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
SOCORRO 01/08/2022

Comunicado de DEFERIMENTO  -  referente ao  protocolo 6241/2022 
CEVS: 355210601-851-000152-1-0 DATA DE VALIDADE: 29/06/2023
Razão Social: CRECHE MUNICIPAL JD. SANTA CRUZ 
Endereço: AVENIDA SÃO PAULO, Nº 480 BAIRRO: JD. SANTA CRUZ
Resp. Legal: ELIS REGINA DE MORAES SILVA 
MUNICÍPIO: SOCORRO/SP CEP: 13960-000
Defere a Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
SOCORRO 01/08/2022

Comunicado de DEFERIMENTO  -  referente ao protocolo 8385/2022  
CEVS: 355210601-477-000078-1-1 DATA DE VALIDADE: 27/06/2023
Razão Social: DROGARIA MMRK LTDA  -
Endereço: Avenida CEL GERMANO, nº: 180: BAIRRO: CENTRO.
Resp. Legal: RAISSA GOMES DE AZEVEDO
MUNICÍPIO: SOCORRO/SP CEP: 13960-000 
Defere a Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
SOCORRO 01/08/2022

Comunicado de DEFERIMENTO  -  referente  protocolo 5730/2022 
CEVS: 355210601-960-000384-1-5 DATA DE VALIDADE: 28/06/2023 
Razão Social ACACIA NOEMIA DE PAULA SANTOS 
Endereço: Rua DRº LUIZ PIZZA, nº278 BAIRRO: Centro. 
Resp. Legal: ACACIA NOEMIA DE PAULA SANTOS CPF: 2945629887
MUNICÍPIO: SOCORRO/SP CEP: 13960-000 
Defere a Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
SOCORRO 01/08/2022

Comunicado de DEFERIMENTO  -  referente  protocolo 11612/2022 
CEVS: 355210601-863-000369-1-9 DATA DE VALIDADE: 28/06/2023
Razão Social: LEME E LEME DROG. E PERFUMARIA LTDA 
Endereço: Rua DR. CAMPOS SALLES, Nº: 94  BAIRRO: CENTRO.
Resp. Legal: LETÍCIA LEME DELFIM  - 
MUNICÍPIO: SOCORRO/SP - CEP: 13960-000 
 Defere a Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
SOCORRO 01/08/2022

Comunicado de DEFERIMENTO  -  referente  protocolo 1358/2022
CEVS 355210601-851-000153-1-8 - DATA DE VALIDADE: 29/06/2023 
Razão Social: CRECHE M. PREF. MARISA DE S. PINTO FONTANA
Endereço: Estrada MUNICIPAL BAIRRO DO ORATÓRIO NÚMERO: S/N 
BAIRRO: Oratório 
Resp. Legal: IVANILDE TRENTINO CASAGRANDE 
MUNICÍPIO: SOCORRO/SP  - CEP: 13960-000 
 Defere a Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
SOCORRO 01/08/2022

Comunicado de DEFERIMENTO  -  referente  protocolo 11582/2021
CEVS : 355210601-863-000264-1-7  DATA DE VALIDADE: 29/06/2023
Razão Social:  IVANY ZULMIRA PEDROSO - 
Endereço: RUA SEBASTIÃO TEIXEIRA DE PAIVA, Nº: 65, SALA  04 BAIRRO: CENTRO 
Resp. Legal: IVANY ZULMIRA PEDROSO VALDO 
MUNICÍPIO: SOCORRO/SP CEP: 13960-000 
Defere a Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
SOCORRO 01/08/2022

Comunicado de DEFERIMENTO  -  referente  protocolo 6346/2022
CEVS: 355210601-851-000125-1-3 DATA DE VALIDADE: 29/06/2023 
Razão Social: CRECHE PROFª JANDIRA FERREIRA DE ANDRADE 
Endereço: RUA CAP. HERMELINDO DE S. ARAÚJO, nº: 274  BAIRRO: JARDIM ARAÚJO 
Resp. Legal: SILMARA DE MORAES CHAGAS 
MUNICÍPIO: SOCORRO/SP  CEP: 13960-000 
Defere o(a) Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
SOCORRO 01/08/2022

Comunicado de DEFERIMENTO  -  referente  protocolo 6739/2022
CEVS 355210601-471-000091-1-3 DATA DE VALIDADE: 18/07/2023
Razão Social: DIA BRASIL SOCIEDADE LTDA  
Endereço: RUA RUA DR. LUIZ PIZZA, nº: 54  BAIRRO: CENTRO
Resp. Legal: ROGERIO DE VASCONCELLOS MORANO SOARES
MUNICÍPIO: SOCORRO/SP  CEP: 13960-000 
Defere o(a) Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
SOCORRO 01/08/2022

Comunicado de DEFERIMENTO  -  referente  protocolo 10558/2022
CEVS 355210601-472-000278-1-2 DATA DE VALIDADE: 27/07/2023
Razão Social: TATIANI DOS SANTOS CAMPOS FREIRE
Endereço: AVENIDA XV DE AGOSTO, Nº815  BAIRRO: CENTRO
Resp. Legal: TATIANE DOS SANTOS CAMPOS FREIRE
 MUNICÍPIO: SOCORRO/SP  CEP: 13960-000 
Defere o(a) Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
SOCORRO 01/08/2022

Comunicado de DEFERIMENTO  -  referente  protocolo 12913/2022
CEVS 355210601-472-000277-1-5 DATA DE VALIDADE: 19/07/2023
Razão Social: DANIEL APARECIDO DE OLIVEIRA
Endereço: ESTRADA PEDRO DINI, S/ Nº BAIRRO: MORAES
Resp. Legal: DANIEL APARECIDO DE OLIVEIRA 
MUNICÍPIO: SOCORRO/SP  CEP: 13960-000 
Defere o(a) Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
SOCORRO 01/08/2022

Comunicado de DEFERIMENTO referente ao protocolo 14380/2022
CEVS: 355210601-477-000024-1-0- DATA DE VALIDADE: 22/07/2023
Razão Social: NATURAL DERMA FARMACEUTICA LTDA ME
Endereço: AVENIDA CORONEL GERMANO, nº: 105  - BAIRRO: CENTRO.
MUNICÍPIO: SOCORRO/SP CEP:13960-000 
O Diretor da EQUIPE TÉCNICA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SOCORRO. 
Defere a Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
SOCORRO 01/08/2022

Comunicado de DEFERIMENTO referente ao protocolo 12215/2022A
CEVS: 355210601-477-000021-1-9 DATA DE VALIDADE: 29/07/2023
Razão Social: PHARMAKO FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO E PRODUTOS NATURAIS LTDA
Endereço: RUA GENERAL GLICÉRIO, nº 148 - BAIRRO: CENTRO.
MUNICÍPIO: SOCORRO/SP CEP:13960-000 
O Diretor da EQUIPE TÉCNICA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SOCORRO. 
Defere a Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
SOCORRO 01/08/2022

Comunicado de DEFERIMENTO referente ao protocolo 9974/2022
CEVS: 355210601-871-000009-1-4 DATA DE VALIDADE: 04/07/2022
Razão Social: ASILO JOSÉ FRANCO CRAVEIRO
Endereço: RUA VOLUNTÁRIOS DA PÁTRIA, nº: 575 - BAIRRO: SÃO SEBASTIÃO.
MUNICÍPIO: SOCORRO/SP CEP:13960-000 
O Diretor da EQUIPE TÉCNICA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SOCORRO. 
Defere a Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
SOCORRO 01/08/2022

Comunicado de DEFERIMENTO referente ao protocolo 16767/2021
CEVS: 355210601-750-000024-1-0 DATA DE VALIDADE: 13/07/2023 
Razão Social: LETICIA MARTINS DE PADUA LTDA
Endereço: RUA DOUTOR CARLOS NOBERTO NÚMERO: 244- BAIRRO: CENTRO
MUNICÍPIO: SOCORRO/SP CEP:13960-000 
O Diretor da EQUIPE TÉCNICA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SOCORRO. 
Defere a Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
SOCORRO 01/08/2022

Comunicado de DEFERIMENTO referente ao protocolo 7038/2022
CEVS: 355210601-863-000399-1-8 DATA DE VALIDADE: 05/07/2023 
Razão Social: PAULA DE CARVALHO MOURÃO VIEIRA
Endereço: Rua  DR LUIZ PIZZA nº: 375 - BAIRRO: CENTRO
MUNICÍPIO: SOCORRO/SP CEP:13960-000 
O Diretor da EQUIPE TÉCNICA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SOCORRO. 
Defere a Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
SOCORRO 01/08/2022

Comunicado de DEFERIMENTO referente ao protocolo 9360/2022
CEVS: 355210601-863-000306-1-9 DATA DE VALIDADE: 11/07/2023 
Razão Social: BEATRIZ  DE OLIVEIRA SANTOS EIRELI ME
Endereço: Rua CANARIO DA TERRA, nº: 130 - JARDIM VITORIA
MUNICÍPIO: SOCORRO/SP CEP:13960-000 
O Diretor da EQUIPE TÉCNICA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SOCORRO. 
Defere a Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
SOCORRO 01/08/2022

Comunicado de DEFERIMENTO referente ao protocolo 10429/2022
CEVS: 355210601-960-000387-1-7 DATA DE VALIDADE: 13/07/2023 
Razão Social: THAMIRIS DO NASCIMENTO TOVAZZI 42107524874
Endereço R: Rua ALFREDO DE CARVALHO PINTO NÚMERO: 65
COMPLEMENTO: sala 01 - BAIRRO: CENTRO
MUNICÍPIO: SOCORRO/SP CEP:13960-000 
O Diretor da EQUIPE TÉCNICA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SOCORRO. 
Defere a Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
SOCORRO 01/08/2022

Comunicado de DEFERIMENTO referente ao protocolo 7039/2022
CEVS: 355210601-863-000165-1-9 DATA DE VALIDADE: 05/07/2023 
Razão Social: PAULA DE CARVALHO MOURÃO VIEIRA
Endereço: RUA SEBASTIÃO TEIXIEIRA DE PAIVA NÚMERO: 129
COMPLEMENTO: SALA 04 BAIRRO: CENTRO
MUNICÍPIO: SOCORRO/SP CEP:13960-000 
O Diretor da EQUIPE TÉCNICA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SOCORRO. 
Defere a Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
SOCORRO 01/08/2022
___________________________________________________________________________________________________________

Comunicado de DEFERIMENTO referente ao protocolo 12303/2022
CEVS: 355210601-864-000002-1-3 DATA DE VALIDADE: 29/07/2023 
Razão Social: LABORATÓRIO PADRÃO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA 
Endereço: AV. DR. RENATO SILVA, nº: 129 - BAIRRO: CENTRO
MUNICÍPIO: SOCORRO/SP CEP:13960-000 
O Diretor da EQUIPE TÉCNICA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SOCORRO. 
Defere a Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
SOCORRO 01/08/2022

Comunicado de DEFERIMENTO referente ao protocolo 9919/2022
CEVS: 355210601-863-000330-1-4 DATA DE VALIDADE: 13/07/2023 
Razão Social: CLINICA ODONTOLOGICA JANSONS LIMITADA 
Endereço: Rua JOSE MARIA AZEVEDO E SILVA, nº: 181 - BAIRRO: CENTRO
MUNICÍPIO: SOCORRO/SP CEP:13960-000 
O Diretor da EQUIPE TÉCNICA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SOCORRO. 
Defere a Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
SOCORRO 01/08/2022

VIGILÂNCIA EM SAÚDE ......................................
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PORTARIA Nº 9502/2022
JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, 

ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Desligar por término do contrato administrativo de trabalho por prazo determinado, nos 
termos da Lei Municipal nº 3.077/05 - Processo Seletivo Simplificado (Edital nº 002/2020):

NOME Término 

Jandira Aparecida Ribeiro – R.G .nº  40.810.795-9  -   (Técnico em Enfermagem) 09/08/2022

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 10 de agosto de 2022

Publique-se.
Josué Ricardo Lopes 
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal Oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Lauren Salgueiro Bonfá
Procuradora Jurídica 

PORTARIA Nº 9503/2022
JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, 

ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Suspender, a partir de 01 de Agosto de 2022, os efeitos da Portaria nº 9412/2022 que de-
signou a servidora Beatriz Zavanella  - CTPS 14486 Série 443-SP, para ocupar o emprego em comissão de 
Chefe da Coordenadoria de Cultura – ref. 30;

Art. 2º - Nomear a mesma, a partir de 01 de Agosto de 2022, para ocupar o emprego em comissão 
de CHEFE DA COORDENADORIA DE ACOLHIMENTO FAMILIAR – ref. 30.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 10 de agosto de 2022

Publique-se.
Josué Ricardo Lopes 
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Lauren Salgueiro Bonfá
Procuradora Jurídica 

PORTARIA Nº 9504/2022
JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, 

ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Suspender, a partir de 01 de Agosto de 2022, os efeitos da Portaria nº 9383/2022 que desig-
nou o servidor Adriano Estevam Bozola  - CTPS  15719  Série 375-SP, para ocupar o emprego em comissão 
de Assessor Administrativo – ref. 20;

Art. 2º - Nomear o mesmo, a partir de 01 de Agosto de 2022, para ocupar o emprego em comissão 
de ASSESSOR TÉCNICO DE CIDADANIA – ref. 26.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 10 de agosto de 2022

Publique-se.
Josué Ricardo Lopes 
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Lauren Salgueiro Bonfá
Procuradora Jurídica 

PORTARIA Nº 9505/2022
JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, 

ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Nomear FABIANA JAMELLI, portadora da CTPS 33317, Série 00225-SP, para ocupar 
o emprego em comissão de CHEFE DE COORDENADORIA DO COMPLEXO AMBIENTAL – 
ref. 30, a partir de 10 de Agosto de 2022. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 10 de agosto de 2022

Publique-se.
Josué Ricardo Lopes 
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal Oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Lauren Salgueiro Bonfá
Procuradora Jurídica 

LEIS ..........................................................................

LEI  Nº 4476/2022
       

“Reconhece o Grafitismo e o Muralismo como manifestações de arte conceitual urbana e 
popular e dá outras providências.”  

DE AUTORIA DO VEREADOR Tiago de Faria - Republicanos
   

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E É 
SANCIONADA E PROMULGADA A SEGUINTE LEI:

Artigo 1º - Ficam reconhecidas as práticas do grafitismo e do muralismo como manifestações de 
arte conceitual urbana e popular, sem conteúdo publicitário em qualquer nível, realizadas com os objetivos de 
compor a paisagem urbana e torná-las marcos referenciais urbanos.

Parágrafo único. Para os fins desta Lei define-se:
I – grafitismo como uma forma de arte de rua, individual ou em grupo, na qual os desenhos exprimem 

ideias e modificam a estética da paisagem urbana;
II – muralismo como uma forma de arte pictórica, individual ou em grupo, vinculada à arquitetura cujo 

emprego da cor e do desenho pode alterar radicalmente a percepção espacial e a estética das construções;
III – arte conceitual urbana e popular como a manifestação artística, individual ou em grupo, em espaço 

público que interage com o ser humano, encontrada onde o cidadão comum pode deparar-se com a diversidade 
cultural que abrigam os centros urbanos sem necessariamente ter se dirigido a um centro cultural;

IV – paisagem urbana como o emaranhado de edifícios, ruas e espaços que constituem o ambiente 
urbano em função de três aspectos: a ótica do espaço, o local e o conteúdo, que se relaciona com a construção 
das edificações, cores, texturas, escalas, estilos que caracterizam a imagem da cidade e sua estética;

V – marcos referenciais urbanos como produtos espaciais, sociais e culturais vinculados ao processo 
de construção da cidade e da sua identidade. São produzidos ou podem surgir espontaneamente como 
materializações estéticas de visões diferenciadas de mundo, da cidade e dos anseios e necessidades sociais.

Artigo 2º - Os seguintes espaços poderão ser utilizados pela prática do grafitismo e do muralismo:
I – obras de arte viárias;
II – muros;
III – paredes ou empenas cegas;
IV – tapumes de obras;
V – prédios públicos.
§ 1° - A prática do grafitismo e do muralismo, a título de orientação apenas, deve ser preferencialmente 

realizada em locais de ampla visibilidade, onde haja trânsito de pessoas e veículos de modo a estimular a produção 
e valorização da arte e da paisagem urbana e da sua respectiva imagem de cidade, sem exclusão das possibilidades 
de serem realizadas em outros lugares, espaços e objetos independentes do seu tamanho e localização.

§ 2° - Em caso de o espaço referido no caput deste artigo ser tombado será necessária 
a apresentação de documento emitido pelo órgão responsável pelo tombamento, aprovando a prática do 
grafitismo ou do muralismo.

Artigo 3º - Para a manifestação artística conceitual do grafitismo e do muralismo no município, 
obrigatoriamente, deve-se solicitar prévia autorização do Poder Executivo Municipal e não poderá fazer referência 
a marcas e/ou produtos comerciais, e nem conter mensagem de violação aos direitos humanos ou de cunho 
pornográfico, racista, preconceituoso e intolerante, ilegal ou ofensivo a grupos religiosos, étnicos ou culturais.

Artigo 4º - Uma vez realizado o grafitismo ou o muralismo, desde que respeitado o disposto nesta 
Lei, fica vedada qualquer ação que danifique a obra, em especial o seu apagamento, o qual só poderá ocorrer 
a partir de manifestação expressa do órgão e conselho municipais responsáveis pelo patrimônio cultural do 
Município, COMUC e COMDEPAC.

§ 1° - O grafitismo e o muralismo executados nos termos desta Lei passam a integrar o patrimônio 
cultural do Município, desde que obedecida a legislação em vigor sobre patrimônio cultural e paisagístico.

§ 2°- Em caso de apagamento proposital ou fruto de decisão administrativa e legislativa, 
aos autores do grafite ou mural será entregue exposição circunstanciada dos motivos que 
levaram a tal situação ou decisão.

Artigo 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 10 de agosto de 2022

Publique-se.
Josué Ricardo Lopes 
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal Oficial de Socorro e afixado no mural do Centro Administrativo
Lauren Salgueiro Bonfá
Procuradora Jurídica 

LEI  Nº 4477/2022
        “Acrescenta os parágrafos 4º, 5º e 6º ao artigo 1º da Lei 4401.2021.”

  
DE AUTORIA DO VEREADOR Tiago de Faria - Republicanos

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E É 
SANCIONADA E PROMULGADA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - O art. 1º da Lei nº 4.401, de 18 de novembro de 2021, passa a vigorar acrescido dos 
parágrafos 4º, 5º e 6º, com a seguinte redação:

“Art. 1º - (...)
§ 1º - (...)
§ 2º - (...)
§ 3º - (...)
§ 4º - A primeira via da Carteira Municipal do Artesão será disponibilizada de forma 

gratuita a todos aqueles que comprovarem residência no Município de Socorro, mediante 
apresentação do Cartão Cidadão.

§ 5º - O artesão deverá comprovar que produz seus próprios artesanatos.
§ 6º - A Municipalidade através da Secretaria de Cultura irá estabelecer através de Decreto 

os critérios para que o artesão comprove que este produz seus próprios produtos de artesanatos.”
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 10 de agosto de 2022

Publique-se.
Josué Ricardo Lopes 
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal Oficial de Socorro e afixado no mural do Centro Administrativo
Lauren Salgueiro Bonfá
Procuradora Jurídica 

LEI  Nº 4478/2022
“ALTERA O ARTIGO 9ª DA LEI Nº 3.385/2010, QUE DISPÕE SOBRE O CONSELHO 

MUNICIPAL DO IDOSO.”      
   

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E É 
SANCIONADA E PROMULGADA A SEGUINTE LEI:

Artigo 1º – O artigo 9º da Lei Municipal n.º 3.385 de 18-08-2010, que dispõe sobre o Conselho 
Municipal do Idoso, passa a ter seguinte redação: 

“Art. 9º - O Conselho será integrado por 14 (quatorze) membros representantes dos seguintes órgãos e entidades”:
I - Do Governo Municipal:
a. Representante do Gabinete do Prefeito; 
b. Representante da Secretaria dos Negócios Jurídicos; 
c. Representante da Secretaria da Saúde;
d. Representante da Secretaria da Cidadania;
e. Representante da Secretaria de Turismo; 
f . Representante da Secretaria de Cultura;
g. Representante do Departamento Municipal de Esportes, Lazer e Juventude.
II - De organizações representativas da sociedade civil:
a. Representante da Ordem dos Advogados do  Brasil;
b. Representante da Associação Comercial e Empresarial de Socorro;
c. Representante do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência – COMDEF.
d. Representante do Lar São Vicente de Paulo;
e. Representante do Clube da Melhor Idade; 
f. Representante da Pastoral da Solidariedade; 
g. Representante do Asilo José Franco Craveiro.”                                                               
Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.
Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 10 de agosto de 2022

Publique-se.
Josué Ricardo Lopes 
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal Oficial de Socorro e afixado no mural do Centro Administrativo
Lauren Salgueiro Bonfá
Procuradora Jurídica 

CMAS .......................................................................

RESOLUÇÃO Nº 0011/2022
Renovar a Certificação de Registro de entidades junto ao CMAS

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS de Socorro, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 3.644, de 19 de abril de 2012, e suas alterações; 
Considerando a necessidade de comprovação de regularidade de inscrição junto ao CMAS 
para as entidade se manterem ativas junto ao Pró-Social do Governo Estadual; Considerando a 
deliberação obtida na Sessão Plenária Ordinária ocorrida no dia 14/07/2022; RESOLVE:

Art 1º Renovar o Certificado de Registro até 30/04/2023 às entidades:

ASILO JOSÉ FRANCO CRAVEIRO, CNPJ 71.265.326/0001-98, situada a Rua Voluntário da Pátria, nº 575, 
Bairro Santa Cruz, na cidade de Socorro/SP, encontra-se até a presente data, regularmente inscrita junto a este 
conselho, sob inscrição nº 001.

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SOCORRO- APAE, CNPJ 
49.593.825/0001-56, situada a Rua Joana Reginato Sartori, nº 110- Bairro Jardim Jussara, na cidade de Socorro/
SP, CEP 13960-000, encontra-se, até a presente data, regularmente inscrita a este conselho, sob inscrição nº 003.

CORPORAÇÃO DE GUIAS MIRINS DE SOCORRO, CNPJ 46.444.170/0001-66, situada a Rua José 
Maria de Faria, nº 71- Bairro do Salto, na cidade de Socorro/SP, encontra-se até a presente data, regularmente 
inscrita junto a este conselho, sob inscrição nº 002. 

LAR DOM BOSCO, CNPJ 71.265.367/0001-85, situada à Rua Poeta Paschoal Granato, nº 320 – Bairro São 
Bento, na cidade de Socorro/SP, CEP 13960-000, encontra-se, até a presente data, regularmente inscrita a este 
conselho, sob inscrição nº 004.

LAR SÃO VICENTE DE PAULO, CNPJ 71.265.359/0001-39, situada a Rua Dr. Vicente D’anna, nº 605, 
Centro, na cidade de Socorro/SP que encontra-se com registro aprovado neste conselho em Reunião Ordinária 
de 12 de março de 2020, sob inscrição nº 0017.

NÚCLEO ASSISTENCIAL DIOMAR BRANCO, CNPJ nº 07.614.561/0001-20, com sede na Rua Irmo 
Zucato, nº 111- Bairro Centro, na cidade de Socorro/SP, encontra-se até a presente data, regularmente inscrita 
junto a este conselho, sob inscrição de nº 12.  
Art. 3º A entidade abaixo citada será certificada pelos Serviços ofertados de Assistência Social, conforme o 
Anexo 5 da Tipificação válido até 30/04/2023:

ASSOCIAÇÃO BODAS DE CANAÃ (Comunidade Neftai), CNPJ 13.420.820/0001-84, com sede na 
Estrada Socorro Monte Alegre do Sul, Km15, Bairro do Agudo, na cidade de Socorro/SP, CEP 13960-000, 
encontra-se, até a presente data, com seu serviço regularmente inscrito a este conselho, sob inscrição nº 011;

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Socorro, 12 de Agosto  de 2022. 

JOSÉ ILTON BERNARDES DA ROCHA
Presidente do CMAS de Socorro
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LICITAÇÃO .............................................................
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Eu, Josué Ricardo Lopes, Prefeito Municipal, em cumprimento ao disposto no inciso VI, do Art. 43 da Lei Federal 
de Licitações Nº 8.666/93 e demais alterações posteriores, e art. 9º, letra “a”, inc. XXVI do Decreto Municipal 
nº 2914/2011, HOMOLOGO o resultado PROCESSO Nº 059/2022/PMES – PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 030/2022, cujo objeto é a Aquisição de um veículo tipo caminhonete (pick up), zero quilômetro, 
a ser adquirido através de recursos oriundos de convênio n° 000388/2022, Processo n° SES-PRC-
2022-00373-DM, que celebram o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de Estado da 
Saúde, através da Coordenadoria de Defesa e Saúde Animal - CDSA e a Prefeitura Municipal de 
Socorro, visando a implementação do Programa Estadual de Identificação e Controle da Popula-
ção de Cães e Gatos, conforme especificações descritas no Anexo II – Termo de Referência, para a 
empresa abaixo relacionada, conforme Ata de Julgamento e adjudicação do adia 27/07/2022, disponibilizada na 
íntegra no sítio eletrônico da municipalidade (www.socorro.sp.gov.br), a saber:
V3 COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS EIRELI, para o item abaixo relacionado:  

Item Descrição Vlr. Unitário Valor Total

1
Aquisição de um veículo zero quilômetro, de fabricação 
nacional, tipo caminhonete (pick-up), cabine simples, 
conforme especificações constantes no termo de referência 
do edital e proposta.

R$ 111.240,00 R$ 111.240,00

Assim sendo, RATIFICO o respectivo julgamento proferido pela Pregoeira, HOMOLOGANDO o presente 
processo de Pregão Presencial.  Socorro, 02 de agosto de 2022. 
Josué Ricardo Lopes - Prefeito Municipal 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Eu, Josué Ricardo Lopes, Prefeito Municipal, em cumprimento ao disposto no inciso VI, do Art. 43 da 
Lei Federal de Licitações Nº 8.666/93 e demais alterações posteriores, e art. 9º, letra “a”, inc. XXVI 
do Decreto Municipal nº 2914/2011, HOMOLOGO o resultado PROCESSO Nº 067/2022/PMES 
- PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 034/2022, cujo objeto é o Registro 
de Preços para serviços de coleta, transporte e destinação final de lixiviado (chorume) gerado no 
Aterro Sanitário Municipal de Socorro, a serem realizados por empresa especializada, pelo período 
de 12 (doze) meses, conforme especificações descritas no Anexo II – Termo de Referência, para a 
empresa abaixo relacionada, conforme Ata de Julgamento e adjudicação do dia 28/07/2022, dispo-
nibilizada na íntegra no sítio eletrônico da municipalidade (www.socorro.sp.gov.br), a saber:
GELSOMIRO TONCHIS DE CASTRO ME, para o item abaixo relacionado:  

Item Descrição Vlr. 
Unitário Total

1 serviços de coleta, transporte e destinação final de lixiviado 
(chorume) gerado no Aterro Sanitário Municipal de Socorro R$ 250,00 R$ 375.000,00

Assim sendo, RATIFICO o respectivo julgamento proferido pela Pregoeira, HOMOLOGANDO o presente 
processo de Pregão Presencial.  Socorro, 02 de agosto de 2022. 
Josué Ricardo Lopes - Prefeito Municipal 

DESPACHO
Assunto:  Solicitação de reajuste de preço com a aplicação do índice IPCA referente aos 
contratos firmados para transporte de alunos da zona rural. - PROCESSO 008/2018 – PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 004/2018.
  
Sr. Secretário,
Considerando o requerimento apresentado pelas empresas BENEDITO DE GODOI TRANSPORTE ESCOLAR 
(Rota 12) e CARLOS ROGÉRIO DOMINGUES DE FARIA – MEI (Rota 14) visando o reajuste de preços no 
valor do KM/dia com a aplicação do índice IPCA, conforme documentos anexos ao processo.
Considerando a manifestação da Secretaria de Educação juntamente com o Serviço de Transporte Escolar e o 
parecer da Procuradoria Jurídica, INDEFIRO as solicitações dos requerentes por não estarem as solicitações 
em conformidade com os limites e demais exigências legais, avaliando não ter decorrido o período mínimo legal 
de 12 meses exigidos para incidência de novos reajustes. 
Encaminhar o presente Despacho à Supervisão de Licitação para a formalização de processo e demais forma-
lidades nos termos da lei.
Atenciosamente;
Socorro, 05 de agosto de 2022.

Josué Ricardo Lopes
Prefeito Municipal 

EDITAL Nº 14/2022 - TRIBUTOS
O Departamento de Tributos da Prefeitura Municipal de Socorro, Estado de São Paulo, em cumprimento aos 
dispositivos contidos na Lei Complementar nº 59/2001 (Código Tributário Municipal), Artigo 292 Inciso III e 
Artigo 293 Inciso III, faz saber a todos através do presente EDITAL, conforme relação abaixo, os lançamentos 
de Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) e/ou Taxas, os quais desde já ficam NOTIFICADOS 
do referido lançamento. 
FAZ saber ainda aos contribuintes relacionados, que porventura não tenham recebido a notificação de 
lançamento (carnê) para pagamento via postal, terão o PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, a contar da publicação 
deste EDITAL, para retirarem as NOTIFICAÇÕES DE LANÇAMENTOS (CARNÊS) no Centro Administrativo 
“Prof. Imir Baladi”, sede da Prefeitura de Socorro, sito a Avenida José Maria de Faria, 71, Bairro do Salto, as quais 
poderão ser pagas sem os acréscimos legais até o dia 31/08/2022.
E para que não se alegue qualquer dúvida posterior, lavrou-se o presente EDITAL.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 12 de agosto de 2022.
Denise B. Mazeto Valdo

Diretora do Departamento de Tributos
Publicado no Jornal Oficial do Município e Afixado no Mural da Prefeitura.

Ccm Nome CNPJ/ CPF Exercício Processo Tributo
746178 ACREDITO CARD SOLUÇÕES FINANCEIRAS LTDA 46.022.560/0001-48 2022 8029/2022 Tx.Lic.Func.
743359 ADILSON DOS SANTOS BAIÃO (MEI) 29.347.429/0001-31 2022 12439/2022 Tx. De Publ./ Tx. Hor. Extr.
746272 AILTON DA SILVA NUNES (MEI) 46.704.232/0001-21 2022 11880/2022 Tx. de Publ.
745645 ALAMBIQUE DO LOBO LTDA 42.731.317/0001-48 2021 / 2022 10177/2021 Tx.Lic.Func.
746221 ALAN APARECIDO SIMOES ANGRA (MEI) 46.301.001/0001-77 2022 9977/2022 Tx. De Publ./ Tx. Hor. Extr.
745948 ALECIA DA SILVA SOARES (MEI) 44.479.314/0001-94 2022 9687/2022 Tx.Lic.Func.
746240 ALINE APARECIDA RUBIM DE TOLEDO (MEI) 46.445.134/0001-17 2022 10396/2022 Tx. de Publ.
744966 AMANDA OLIVEIRA DA COSTA (MEI) 38.278.518/0001-64 2022 6478/2022 Tx. Hor. Extr.
746302 ANDRADE CARLEVATTO & CIA LTDA 46.743.311/0001-41 2022 12341/2022 Tx.Lic.Func./ Tx. De Publ.
746252 ANDREIA APARECIDA JOAQUIM DA SILVA ME 27.463.844/0001-25 2022 10872/2022 Tx.Lic.Func./ Tx. De Publ.
742515 ANTONIO CARLOS SOTO ME 01.382.766/0003-02 2021/2022 1341/2022 Tx.Lic.Func. Compl.
746274 B&B SERVIÇOS DE MARKETING LTDA 46.263.098/0001-70 2022 11732/2022 Tx.Lic.Func.
746172 BELO MONTE COMÉRCIO DE CAFÉ LTDA 45.943.957/0001-00 2022 7980/2022 Tx.Lic.Func./ Tx. De Publ.
745272 CAROL ALMEIDA ROSA ME 40.484.935/0001-05 2022 2465/2022 Tx.Lic.Func. Compl.
746218 CECILIA APARECIDA DO NASCIMENTO ME 14.707.694/0001-06 2022 9596/2022 Tx.Lic.Func./ Tx. De Publ.
746267 CHINA EXPERT SERVIÇOS LTDA 18.865.033/0001-60 2022 11867/2022 Tx.Lic.Func.
744451 COLEGIO HORIZONTE ENSINO A DISTANCIA LTDA 33.545.854/0001-02 2022 10484/2022 Tx.Lic. Func. Compl. /Tx. 

de Publ./ Tx. Hor. Extr.
560768 COLEGIO HORIZONTE EST SOCORRO LTDA- ME 10.273.935/0001-03 2022 14824/2021 Tx.Lic.Func. Compl.
743407 CONCRELONGO SERVIÇOS DE CONCRETAGEM LTDA 04.656.185/0016-24 2022 9126/2022 Tx.Lic.Func. Compl.
745623 CONFECÇÕES LAURIA MODA LTDA 42.514.139/0001-01 2021 / 2022 9600/2021 Tx.Lic.Func.
745786 DANIEL APARECIDO DE OLIVEIRA (MEI) 43.780.194/0001-06 2021 / 2022 14042/2021 Tx.Lic.Func./ Tx. De Publ.
746219 DE PAULA MORI COMERCIAL LTDA 46.339.022/0001-81 2022 9833/2022 Tx.Lic.Func.
745903 DEBORAH MENOCCI LARIOS (MEI) 44.468.686/0001-15 2021 9724/2022 Tx. de Publ.
745987 EASE ARQUITETURA E CONSTRUÇÃO LTDA 44.855.729/0001-15 2022 1266/2022 Tx.Lic.Func.
746147 ERIK AUGUSTO DE AZEVEDO OLIVEIRA ME 45.692.214/0001-04 2022 6449/2022 Tx.Lic.Func.
746203 ERINALDO SOUZA DE ABREU 113.409.558-90 2022 9050/2022 Tx. Ocupação de Solo
746197 ERIVANDO FONSECA ARRUDA (MEI) 46.220.727/0001-85 2022 8957/2022 Tx. de Publ.
741816 ERNESTO TEODORO DA SILVA NETO (MEI) 21.467.471/0001-84 2022 9774/2022 Tx. de Publ.
746294 EVELI MALUF RODRIGUES ALVES 220.716.518-39 2022 12073/2022 Tx.Lic.Func./ ISSQN
744894 FABI MAGAZINE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 37.707.070/0001-94 2020 9140/2020 Tx.Lic.Func./ Tx. De Publ.
745978 GAF ENGENHARIA CIVIL LTDA 44.775.463/0001-09 2022 1277/2022 Tx.Lic.Func.
746258 ISABELA BARBOSA FERREIRA (MEI) 46.625.127/0001-05 2022 11321/2022 Tx. de Publ.
746230 JEFERSON JOSE MAGON (MEI) 46.414.639/0001-14 2022 10068/2022 Tx. de Publ.
746297 KEMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 46.743.459/0001-86 2022 12285/2022 Tx.Lic.Func.
746196 LAIS ASSONI (MEI) 46.171.289/0001-02 2022 8966/2022 Tx. de Publ.
744417 LAZARO EDEVALDO DE TOLEDO (MEI) 34.821.261/0001-94 2020 / 2021/ 

2022 15435/2019 Tx.Lic. Func. /Tx. de 
Publ./ Tx. Hor. Extr.

746208 LESSA - PROMOÇÃO DE VENDAS LTDA 46.128.683/0001-68 2022 9571/2022 Tx.Lic.Func.
746216 LUCIANO ALBERTO PORTO MENDONÇA (MEI) 46.318.123/0001-76 2022 9847/2022 Tx. de Publ.

745996 M.L. MONTINI ME 27.174.078/0001-89
2018/ 2019/ 
2020/ 2021/ 

2022
930/2022 Tx.Lic.Func./ Tx. De Publ.

746068 MARCOS BASSI DE OLIVEIRA (MEI) 29.919.106/0001-75 2019/ 2020/ 
2021/ 2022 3961/2022 Tx.Lic.Func.

746174 MARCOS ROBERTO CECILIA 135.263.978-56
2017/ 

2018/2019/ 
2020/ 2021/ 

2022
8123/2022 Tx.Lic.Func./ ISSQN/ 

Tx. De Public.

746191 MARIA DE FATIMA CONTATO (MEI) 39.838.352/0001-56 2022 8729/2022 Tx.Lic.Func.
746250 MARIA REGIANE DA SILVA (MEI) 40.002.036/0001-29 2021/ 2022 10804/2022 Tx.Lic.Func.
746206 MARIANE LETICIA VIEIRA DE MATTOS (MEI) 44.117.870/0001-10 2022 9529/2022 Tx.Lic.Func./ Tx. De Publ.
744932 MARINA MAGALY MESSIAS SANSANA (MEI) 24.255.299/0001-93 2020/2021/2022 8249/2022 Tx.Lic.Func.
746351 MARIO E C GONZALEZ - ME 47.078.036/0001-51 2022 14000/2022 Tx.Lic.Func.
746281 MASTER DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE BEBIDAS 

LTDA 46.537.553/0001-89 2022 11412/2022 Tx.Lic. Func. /Tx. de 
Publ./ Tx. Hor. Extr.

746170 MAURO SERGIO MOSCA (MEI) 31.531.331/0001-81 2019/ 2020/ 
2021/ 2022 7953/2022 Tx.Lic.Func.

746275 MAXWELL JEREMIAS FERNANDES (MEI) 42.301.596/0001-00 2022 11961/2022 Tx.Lic.Func.
746348 MESSIAS SILVA COMÉRCIO DE BEBIDAS LTDA 46.368.909/0001-06 2022 13945/2022 Tx.Lic. Func./Tx. de 

Publ./ Tx. Hor. Extr.
746248 MONICA MARTINS PEREIRA (MEI) 46.516.760/0001-57 2022 10618/2022 Tx. de Publ.
745899 NETCOFFEE COMERCIO & EXPORTAÇÃO DE CAFÉ 

LTDA 22.474.067/0002-81 2021/2022 16643/2021 Tx.Lic.Func./ Tx. De Publ.

746276 OLIVEIRA PRETO & DIAS, EMPREENDIMENTOS E 
NEGOC. IMOB. LTDA 46.274.183/0001-34 2022 11736/2022 Tx.Lic.Func.

746229 OTAVIO JOÃO MACIEL (MEI) 46.418.768/0001-80 2022 10046/2022 Tx. de Publ.
746283 PATRICK GRANCONATO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

ADVOCACIA 46.687.336/0001-75 2022 11926/2022 Tx.Lic.Func.
746255 PAULO PINTO ALEXANDRE 042.470.678-42 2022 10983/2022 Tx.Lic.Func./ ISSQN
744788 PAULO ROBERTO BEZERRA MACIEL (MEI) 36.781.018/0001-15 2020/ 2021 7293/2020 Tx.Lic. Func. /Tx. de 

Publ./ Tx. Hor. Extr.
742627 PEDRINA DE VASCONCELLOS SANTOS MEI 25.188.048/0001-04 2022 12678/2022 Tx.Lic.Func./ Tx. De Publ.
746133 RAFAELA RASOPPI BUENO FISIOTERAPIA LTDA ME 45.733.115/0001-23 2022 6636/2022 Tx.Lic.Func.
745973 RAIMUNDO CARLOS DA SILVA (MEI) 44.818.866/0001-80 2022 13732/2022  Tx. Hor. Extr.
746228 ROGÉRIO NARCISO PINHO 283.029.278-21 2022 10065/2022 Tx.Lic.Func./ ISSQN
746305 ROSANGELA APARECIDA ROZANTE (MEI) 46.768.471/0001-45 2022 12573/2022 Tx.Lic.Func./ ISSQN/ 

Tx. De Public.
746254 SANDRA NICOLETE 806.932.539-91 2022 10991/2022 Tx.Lic.Func./ ISSQN
746263 SIRLAINE COSTA CAMPOS (MEI) 46.619.759/0001-58 2022 11569/2022 Tx. de Publ.
745931 SOCORRO AVENTURA PASSEIOS TURISTICOS LTDA 44.582.901/0001-04 2021 17687/2021 Tx.Lic.Func.
746262 SOCOTECH CELULARES E INFORMATICA LTDA 46.370.374/0001-08 2022 10101/2022 Tx.Lic.Func./ Tx. De Publ.
745772 SONILEI DE FATIMA PRETO (MEI) 38.474.164/0001-23 2021/ 2022 13480/2021 Tx.Lic.Func./ Tx. De Publ.
745751 STEELFER ESTRUTURAS METÁLICAS LTDA 43.357.613/0001-93 2021 12444/2021 Tx.Lic.Func./ Tx. De Publ.
742023 TERRAPLENAGEM CARNEIRO LTDA ME 22.328.459/0001-51 2022 9775/2022 Tx. de Publ.
745976 THOMAS RIBEIRO DA ROSA (MEI) 44.841.368/0001-58 2022 752/2022 Tx.Lic. Ambulante /Tx. 

de Publ./ Tx. Hor. Extr.
746194 UELITON SANTOS DE MENEZES (MEI) 35.848.868/0001-20 2020/ 2021/ 

2022 9108/2022 Tx.Lic.Func.
746261 VITOR DE OLIVEIRA FONTINELI (MEI) 46.518.077/0001-59 2022 11448/2022 Tx. Hor. Extr.
746198 VITOR MANTOVANI FRANCO (MEI) 46.253.129/0001-02 2022 9294/2022 Tx. de Publ.
746064 WILSON ROBERTO VICENTINI JUNIOR LTDA 45.243.801/0001-16 2022 4187/2022 Tx.Lic.Func.
746251 YASMIN AYDE (MEI) 22.390.046/0001-05 2022 10768/2022 Tx.Lic.Func./ Tx. De Publ.

TRIBUTOS ...............................................................

CÂMARA MUNICIPAL ..........................................
CONVOCAÇÃO DE SESSÃO ORDINÁRIA

Data: 16.08.2022 –terça-feira - às 20h.
ORDEM DO DIA

Em única discussão e votação
Substitutivo a emenda nº 01 ao Projeto de Emenda da Lei Orgânica Municipal nº 49, nos seguintes termos: 
“Art. 1.º O §2.º do art. 188 da Lei Orgânica do Município de Socorro passa a ter a seguinte redação: “§2.º Para os fins 
descritos no caput não serão utilizados nomes de pessoas vivas”;
Projeto de Emenda à Lei Orgânica Municipal n.º 49 dos Vereadores Airton Benedito Domingues de Souza, 
Lauro aparecido de Toledo e Tiago de Faria: Altera redação do parágrafo 2.º e inclui parágrafo 3.º no art. 188 da Lei 
Orgânica do Município;
Projeto de Resolução n.º 02/2022 do Vereador Tiago de Faria: institui no âmbito da Câmara Municipal homenagem ao 
profissional da Educação Física e dá outras providências.

Em primeira discussão e votação
Projeto de Lei n.º 70/2022 do Vereador Thiago Bittencourt Balderi: estabelece regras para vacinação de crianças no 
Município de Socorro;
Projeto de Lei n.º 82/2022 do Vereador Osvaldo Brolezzi: denomina logradouro público como Rua Fermino Gomes Ribeiro;
Projeto de Lei n.º 83/2022 do Vereador Tiago de Faria: denomina logradouro público como Rua Flor do Café;
Projeto de Lei n.º 85/2022 do Vereador Airton Benedito Domingues de Souza: autoriza a Prefeitura de Socorro a instituir 
o “Banco de Descarte Solidário de Bens Móveis Reutilizáveis ou Servíveis”, no âmbito do Município e dá outras providências;
Projeto de Lei n.º 86/2022 do Vereador Osvaldo Brolezzi: denomina logradouro público como Rua Therezinha Bayardi Alexandroni. 

CONVOCAÇÃO DE SESSÃO EXTRAORDINÁRIA
Data: 16.08.2022 –terça-feira – ao término da anterior

ORDEM DO DIA
Em segunda discussão e votação

Projeto de Lei n.º 70/2022 do Vereador Thiago Bittencourt Balderi: estabelece regras para vacinação de crianças no 
Município de Socorro;
Projeto de Lei n.º 82/2022 do Vereador Osvaldo Brolezzi: denomina logradouro público como Rua Fermino Gomes Ribeiro;
Projeto de Lei n.º 83/2022 do Vereador Tiago de Faria: denomina logradouro público como Rua Flor do Café;
Projeto de Lei n.º 85/2022 do Vereador Airton Benedito Domingues de Souza: autoriza a Prefeitura de Socorro a instituir 
o “Banco de Descarte Solidário de Bens Móveis Reutilizáveis ou Servíveis”, no âmbito do Município e dá outras providências;
Projeto de Lei n.º 86/2022 do Vereador Osvaldo Brolezzi: denomina logradouro público como Rua Therezinha Bayardi Alexandroni. 

COMUNICADO DE OUVIDORIA
A Câmara Municipal da Estância de Socorro, através de seu presidente Vereador Willhams Pereira de Morais, informa que o 
horário de funcionamento da Ouvidoria da Câmara Municipal é das 14h às 18h, de segunda a sexta-feira

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 09/2022

PROCESSO LICITATÓRIO nº 11/2022 
CARTA CONVITE nº 01/2020
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO
CONTRATADA: IUDS – INSTITUTO UNIVERSAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A REALIZAÇÃO 
DE CONCURSO PÚBLICO VISANDO O PREENCHIMENTO DE VAGAS DO QUADRO DE PESSOAL DA CÂMARA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO.

VALOR: R$ 11.600,00 (ONZE MIL E SEISCENTOS REAIS)
ASSINATURA: 27/07/2022
PROPONENTES: 11 (ONZE)

WILLHAMS PEREIRA DE MORAIS
Presidente da Câmara Municipal


